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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 14/2009

Eleição dos membros do conselho de fiscalização da base 
de dados de perfis de ADN

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição e dos n.os 3 e 4 do 
artigo 29.º da Lei n.º 5/2008, de 12 de Fevereiro, designar 
como membros do conselho de fiscalização da base de 
dados de perfis de ADN:

Manuel José Carrilho de Simas Santos.
Maria Paula Bonifácio Ribeiro de Faria.
Helena Isabel Gonçalves Moniz Falcão de Oliveira.
Aprovada em 26 de Fevereiro de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 20/2009
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 9, de 14 de Janeiro de 2009, saiu 
com as seguintes inexactidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No artigo 2.º, na parte em que adita o artigo 3.º -D 
ao Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, na alínea e) 
do n.º 1, onde se lê:

«e) O comandante operacional municipal;»

deve ler -se:
«e) Um elemento das estruturas de comando dos 

corpos de bombeiros existentes no concelho;»

2 — Na republicação do Decreto -Lei n.º 124/2006, na 
alínea e) do n.º 1 do artigo 3.º -D, onde se lê:

«e) O comandante operacional municipal;»

deve ler -se:
«e) Um elemento das estruturas de comando dos 

corpos de bombeiros existentes no concelho;»
Centro Jurídico, 11 de Março de 2009. — A Directora, 

Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 7/2009/A

Medidas de apoio aos alunos surdos

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos regimentais e estatutários aplicáveis, 

resolve recomendar ao Governo Regional que desencadeie 
os mecanismos necessários por forma a:

1 — Promover uma articulação mais eficaz entre os 
serviços da saúde, da educação e da solidariedade so-
cial, no sentido de agilizar o diagnóstico e a intervenção 
precoces, assim como garantir o encaminhamento eficaz 
dos jovens na sua transição da escola para a vida activa, 
com vista a potenciar a inclusão em contexto educativo, 
profissional e social.

2 — Criar condições para o desenvolvimento da lín-
gua gestual portuguesa em ambiente educativo, dotando 
as unidades orgânicas dos recursos humanos e materiais 
adequados, e garantir que, ao nível do ensino pré-escolar e 
do 1.º ciclo, os docentes titulares das turmas com crianças 
surdas tenham formação em Língua Gestual Portuguesa.

3 — Estabelecer mecanismos de coordenação e articu-
lação entre as entidades que apoiam a comunidade surda, 
no sentido de potenciar a partilha de práticas pedagógicas, 
materiais didácticos e outros recursos.

4 — Incentivar uma maior oferta de formação específica 
na área das necessidades educativas especiais, nas suas 
diferentes vertentes e, em particular, no que concerne aos 
problemas da comunicação, junto da Universidade dos 
Açores e dos centros de formação de escolas.

5 — Equacionar o recurso às tecnologias da informação 
no apoio à comunicação em contexto educativo e de for-
mação, proporcionando oportunidades de ensino/formação 
à distância, em articulação com o ensino presencial, alar-
gando a oferta de oportunidades de formação específica e 
assegurando uma resposta adequada a todas as crianças, 
independentemente do local onde residam.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 30 de Janeiro de 2009.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Ma-
nuel Coelho Lopes Cabral. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 8/2009/A

Conta da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2006

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores resolve, nos termos dos artigos 227.º, n.º 1, alí-
nea p), e 232.º, n.º 1, da Constituição da República Por-
tuguesa e da alínea b) do artigo 32.º do Estatuto Político-
-Administrativo, aprovar a Conta da Região Autónoma 
dos Açores, referente ao ano de 2006.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 20 de Fevereiro de 2009.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco 
Manuel Coelho Lopes Cabral. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 8/2009/M

Cria a IGSERV — Investimentos, Gestão e Serviços, S. A.

A política ambiental constitui uma das prioridades do 
Governo Regional da Madeira, o qual, nesse sentido, havia 




